
 

 

PROCESSO Nº. 163/2020 

DISPENSA Nº. 029/2020 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

  

Tendo em vista a decisão da Comissão de Licitação em dispensar a licitação, 

preenchidos que estão as condições do artigo 24, inciso II e IV da lei 8.666/93 e Medida 

Provisória nº. 961 de 06 de maio de 2020, especialmente ao artigo 1º, inciso I, alínea “b”, 

justificada a dispensa e instruído o procedimento de conformidade com o artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, RATIFICO a Contratação empresa especializada para prestação de 

serviços médicos de cirurgia de vitrectomia e catarata para atender a demanda 

municipal, conforme fundamentos apresentados pela Comissão de Licitação e parecer 

favorável elaborado pela Assessoria Jurídica do Município determinando a feitura de 

contrato com a empresa INSTITUTO DE OLHOS DE MARILIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº.  

00.683.640/0001-43 

 

Tarumã, 19 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 

  

 


